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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

A (O) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, com sede na AV AV. BOA SORTE - Pau D’Arco - PA, inscrito no CNPJ sob nº 
09.647.690/0001-40, neste ato representado, neste ato representado pelo  Sr.º FELIPE BARTOLI MACHADO, brasileiro, 
portador da Carteira de Identidade 5507389 PC-GO , inscrito no C.P.F. sob o n° 882.000.942-00, residente e domiciliado na 
Cidade de Pau D´Arco, Rua Pedro Paulo Barcaui , S/Nº , CEP: 68.545-000, resolve formalizar a seguinte Solicitação para fins 
licitatórios, com o objeto mais abaixo discriminado, amparado Legalmente pela Lei Federal nº 10.520, Lei do Pregão, de 17 de 
julho de 2012, e Lei Federal 8.666, Lei Geral das Licitações de 21 de Junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

1 – OBJETO  

1.1. Sistema de Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em exames 

médicos e exames de imagem, Estado do Pará, para serem utilizados nos serviços público de saúde do 

município de Pau D´Arco-PA, conforme ordem de serviço expedida pela Secretaria de Saúde do município, 

conforme quantidades constante no anexo do edital.  

2 – JUSTIFICATIVA  

2.1. Solicita-se a contratação amparada por ata registro de preços, a qual permite a esta Secretaria realizar 

os serviços em consonância com as demandas surgidas, salvaguardando-se de qualquer excesso, quando 

desnecessário, além de se conseguir melhores condições na prestação dos serviços através do procedimento 

licitatório realizado com maior número de interessados na realização dos mesmos.  

A contratação em tela se justifica pela necessidade da prestação de serviço para realização de exames em 

pacientes internados na rede pública de saúde do nosso Município, sendo esses exames de suma importância 

na definição do diagnóstico médico e consequentemente na decisão terapêutica aos pacientes, acelerando a 

recuperação de sua saúde, e não execução dos mesmos colabora para o prolongamento da internação 

hospitalar, falta de efetividade do tratamento médico e complicação inerente à internação hospitalar, bem 

como para atender munícipes que dependem do Sistema Único de Saúde, considerando que o município 

não tem equipamentos laboratoriais para fazer todos os exames que a rede pública pode/deve fornecer.   

3 - META FISICA  

3.1. Viabilizar a prestação de serviços em exames médicos e exames de imagem.   

4 – ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL  

4.1. Os serviços a serem adquiridos, deverão estar de acordo do anexo I, parte integrante desse 
Termo.  
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5 – COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS  
5.1. Pesquisa de preços efetuada junto às empresas do mesmo ramo de atividade.  
  
6 – EXECUÇÃO DO OBJETO OU ENTREGA DOS SERVIÇOS  
6.1. Os recebimento dos serviços deverá ser efetuado pelo chefe de departamento de compras ou por outro 

servidor designado para esse fim, representando o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. O Contrato será 

acompanhado e fiscalizado por servidor designado pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.   

6.2. As decisões e providencias que ultrapassarem a competência do servidor designado deverão ser 

solicitadas ao ordenador de despesas do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes.  

7 - DA VIGENCIA DO REGISTRO DE PREÇOS  

7.1. A ATA de registro de preços terá a validade de 12 meses, podendo ser firmado 
contrato/empenho para prestação dos serviços registrados em ata durante este período.  

8 -  DO ORGÃO GERENCIADOR DA ATA  

8.1. O gerenciamento da Ata referente a esta solicitação caberá o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PAU D´ARCO.  

9 – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

9.1 A ata de registro de preços poderá ser usada por todos os órgãos da administração pública, 
desde que autorizado expressamente pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU D´ARCO, 
observando o disposto no Decreto Municipal que “Regulamenta o Registro de Preços”.  

10 – DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO  

10.1. Para a aquisição dos serviços inerentes ao objeto será formalizado Contrato Administrativo, 

estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em 

conformidade com o Edital de licitação, do Termo de Referência, e da Proposta de Preços da empresa 

considerada vencedora.  

10.2. Por se tratar de Sistema de Registro de Preços o prazo de vigência do contrato será estabelecido no 

momento de solicitação de contratação da Empresa vencedora do certame, podendo este prazo ser 

prorrogado conforme art. 57 Inciso II da Lei 8666/93.   

10.3. O momento de contratação será um ato unilateral do órgão gerenciador da ata, e será definido 

conforme critérios e disponibilidade orçamentaria do mesmo, não cabendo a beneficiaria da ata exigir 

imediata contratação dos serviços licitados, assim como a quantidade a ser contratada.  



 
 

Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PAU D’ARCO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

 

CNPJ: 34.671.016/0001-48 
AV: BOA SORTE, S/Nº – CENTRO – PAU D’ARCO – FONE: (94)3356-8104/8105      

32 

11 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

12.1 A contratada deverá comprovar de aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatível 

em características com o objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de 

desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da 

capacidade técnica para atendimento ao objeto.  

13 – RESPONSABILIADE DA CONTRATANTE  

13. 1. Permitir acesso da contrata as dependências do contratante, para a entrega dos serviços.   

13.2. Impedir que terceiros forneçam os serviços objeto desses termos;  

13.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 

da contratada;  

13.5. Solicitar a troca dos serviços, que não esteja na forma adequada, mediante comunicação a 

ser feita pelo departamento de compras;  

13.6. Solicitar por intermédio de autorização de fornecimento expedida pelo departamento de 

compras, o fornecimento dos serviços objeto desta licitação.  

13.7. Comunicar a contratada qualquer irregularidade do fornecimento dos serviços, interromper 

imediatamente os serviços se for o caso;  

14 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  

14.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, impostos, taxas, encargos, royalties, 

decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para o Fundo Municipal de Saúde de Pau 

D´Arco.  

14.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o processo deste objeto.  

14.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço executado em desacordo com as especificações 

exigidas e padrões de qualidade exigidos, que vier a apresentar problema quanto ao resultado apresentado.  

14.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de 

sua culpa ou dolo até a entrega dos serviços.  

14.5. Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços no prazo estabelecido.  
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14.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução do 

contrato.  

14.7. Responder em relação aos seus empregados por todas as despesas decorrentes dos serviços tais como: 

salários, seguros de acidente, indenizações, vales refeições, vale transporte, outras que por ventura venham 

a ser criadas ou exigidas pelo FUNDO MUNICIOPAL DE SAÚDE;  

14.8. Manter seus empregados sujeitos as normas disciplinantes do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 

porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;  

14.9. Manter, ainda, seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 

imediamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente a boa ordem e as normas disciplinares 

do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;  

14.10. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso as dependências do contratante;  

14.11. Responder pelos danos causados diretamente a administração do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução dos serviços, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhante pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;  

14.12. Responder ainda por qualquer danos causados diretamente a bens de prioridade do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregado durante a execução 

dos serviços;  

14.13. Efetuar a entrega do produto objeto da autorização de execução de serviços, de acordo com a 

necessidade e interesse do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE no prazo de 03 (três) dias úteis, após o 

recebimento da autorização de execução de serviços, expedida pelo Departamento de Compras do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE;  

14.14. Manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas todas 

as condições da habilitação e qualificação exigidas na habilitação.  

15 - DA GARANTIA  

15.1. Todos os serviços executados deverão possuir garantia de qualidade, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor.  

16 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE  
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16.1. Rejeitar todo e qualquer produto que não atendam aos requisitos constantes nas especificações na 

planilha descritiva e termo de referência;  

16.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho.  

17 – PENALIDADES  

17.1. Em caso de erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou 

não veracidade das informações prestadas, a Licitante ou a Contratada está sujeita às sanções dispostas em 

Lei e nos termos do contrato acertado entre as partes.  

18 – DO VALOR  

18.1. O valor máximo proposto pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU D´ARCO para execução 

total dos objetos é de R$ 1.857.435,19 (um milhão, oitocentos e cinquenta e sete mil, quatrocentos e trinta 

e cinco reais e dezenove centavos).  

19 – DA ORIGEM DO RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

19.1. As despesas serão pagas com os recursos próprios do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU 

D´ARCO, por se tratar de Sistema de Registro de Preços (SRP) a indicação orçamentaria será feita no 

momento de lavratura do contrato.  

20 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

20.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após apresentação de nota Fiscal discriminada de 

acordo com a Ordem de Fornecimento e acompanhada de medição comprobatória da execução assinada 

pelo responsável de fiscalização do contrato.  

20.2. O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, em qualquer banco 

indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da conta 

corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  

20.3. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dias com suas 

regularidades fiscal e trabalhista.  

     

FELIPE BARTOLI MACHADO 
Gestor do 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
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